Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina USP
s ciicas Servigo de Farmécia do Instituto do Coragédo

Fmusp CIENCIA E HUMANISMO

Nota Técnica Servico de Farmécia n° 286, de 16 de marc¢o de 2026.

Assunto: Disponibilizagdo do medicamento levetiracetam para dispensagdo ambulatorial

Destinatario:

¢ Equipe Médica
¢ Equipe de Enfermagem

e Equipe Farmacéutica

Uso ambulatorial
A Portaria SAES/SECTICS N° 17, de 21 de junho de 2018, aprovou o Protocolo Clinico e

Diretrizes Terapéuticas da Epilepsia (Disponivel em: https:/saude.sp.gov.br/resources/ses/perfilicidadao/acesso-
rapido/medicamentos/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-

farmaceutica/pcdt/pedtepilepisia.pdfy € neste protocolo, foi incorporado o medicamento levetiracetam, nas
seguintes apresentacoes:

e Levetiracetam 250 mg comprimido revestido

e Levetiracetam 750 mg comprimido revestido

e Levetiracetam 100 mg/mL solucgédo oral frasco 150 mL

Sdo incluidos neste Protocolo pacientes com diagndstico estabelecido de epilepsia,
segundo a Classificagcdo Internacional das Epilepsias e Sindromes Epilépticas. Seguem o0s
critérios:

+ Pacientes com epilepsia focal (crises simples ou complexas) e epilepsia primariamente
generalizada em adultos e criangas como terapia adjuvante em casos refratarios a
monoterapia com antiepiléptico de primeira linha;

» Crises mioclénicas em pacientes com epilepsia miocldnica juvenil (EMJ), como terapia
adjuvante em casos refratarios;

» Tratamento de crises epilépticas em pacientes com microcefalia, como terapia adjuvante,

no caso de falha terapéutica de outros antiepilépticos.

Conforme informagbes da Coordenadoria de Assisténcia Farmacéutica da Secretaria da
Saude do Estado de Sao Paulo, o medicamento foi incorporado no Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica e para a dispensacao, se faz necessario o preenchimento do Laudo de
Solicitacdo, Avaliacdo e Autorizacdo de Medicamentos (LME) com os CIDs autorizados: G40.0,
G40.1, G40.2, G40.3, G40.4, G40.5, G40.6, G40.7, G40.8.
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Documentos necessarios para a 12 solicitacdo do medicamento, que deverdo ser

impressos:

Receita médica em duas vias;
Laudo de Solicitagcdo, Avaliacdo e Autorizacdo de Medicamentos (LME) com CID
compativel e anamnese preenchida;
Termo de Esclarecimento e Responsabilidade;
Relatério médico com descricdo das crises epilépticas conforme critérios de inclusdo do
PCDT:
- Paciente que tenha apresentado duas crises epilépticas no intervalo minimo de 24
horas;
- Pacientes que tenha apresentado uma crise e que tenham risco de recorréncia de
crises acima de 60%;
- Paciente que tenha um diagnéstico estabelecido de uma sindrome epiléptica

especifica.

Documentos necessarios para a renovagao da continuidade:
Receita médica em duas vias (semestralmente);
Laudo de Solicitacdo, Avaliacdo e Autorizacdo de Medicamentos (LME) (semestralmente)

com CID compativel e anamnese preenchida.

Em caso de davidas, solicitamos que entre em contato com a Equipe Farmacéutica:

Andar Farmécia Ramal
4° andar Bloco | Farmécia Internacao 5943
7° andar Bloco | Farméacia Beira Leito 4913 /4914
7° andar Bloco Il Assisténcia Farmacéutica Clinica 5709
8° andar Bloco Il Central de Avaliac&o de Prescrigdo 5020
Referéncia:
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